
 

Johnson España Division Consumo S. L. e seu distribuidor exclusivo em Portugal REDECOR, S. A. certificam que se realizou o 
tratamento  

ANTIDESLIZANTE 

N a s  i n s t a l a ç õ e s  d e  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  ,  s i t u a d a s 
em____________________________________________________________________, tendo sido tratado ____ m2 
de ____________________________________ do tipo _____________________________ ,garantindo que o 
tratamento efectuado cumpre com o Decreto-Lei n.º 347/93, de 1 de Outubro e Portaria n.º 987/93, de 6 de Outubro - 
artigos 10º e 13º. Certifica ainda a garantia do tratamento realizado por um período de 4 anos, sempre e quando se faça bom uso 

1.O pavimento uma vez tratado, deverá ser limpo com regularidade; 
2.A limpeza deverá ser sempre feita com água; 
3.Não deverão ser usadas ceras nem produtos abrasivos. Deverão ser sempre utilizados detergentes líquidos neutros; 
4.Deverá ser limpo a fundo de 6em 6 meses  com o produto de limpeza especial para pavimentos tratados HERITAGE. 

C e r t i f i c a d o  d e  g a r a n t i a  

JOHNSON ESPAÑA 
Division Consumo 

REDECOR S.A. P’JOHNSON ESPAÑA 

  


